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ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0803370-67.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARLOS DE MORAES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para
análise do pedido de gratuidade, tipo: IR, extratos bancários do últimos 03 meses,
consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL
nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 9 de junho de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA/PB.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
           
 
João Carlos de Moraes, já devidamente singularizado nos autos do processo, vem perante
vossa excelência, por meio de seus advogados, atender o despacho retro.
            O autor atualmente encontra-se desempregado, exercendo apenas atividades
esporádicas como pedreiro compondo uma renda variável. Dessa forma, o autor não dispõe de
recursos para custear as despesas processuais, momento que reitera o pedido feito na inicial, a
concessão da justiça gratuita.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC coaduna-se com o
princípio insculpido no art. 5º, LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV - o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4o do art. 99 do NCPC assim prevê: “a assistência do requerente por

advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao
patrocínio pela Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha
do profissional que defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da
justiça gratuita, por ser o autor hipossuficiente.
 
 

Nestes termos, pede-se deferimento.
João Pessoa, 06 de Julho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA 

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

Processo número - 0803370-67.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO CARLOS DE MORAES

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO
 
Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor está desempregado e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as

custas processuais e honorários advocatícios (ID 32079342); já o valor das custas processuais (ID 31401605) é de R$

156,69 (cento e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da

gratuidade judiciária ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos

termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o

caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,

cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. 

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a

realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo,

restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do

contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Juíza de Direito

Num. 32211075 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAUDIA EVANGELINA CHIANCA FERREIRA DE FRANCA - 15/07/2020 15:16:58

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071515165621900000030865983

Número do documento: 20071515165621900000030865983


